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E$Y:ADO' oo: AMAPÁ· 

Diário I 
DECRETO N9 -1. DE. O~ ·DÉ jANEIRO-DE 1989 

~··otas MACAPA, 04 DE Se:TEMBRO DE ~99~ ·- 41 -FEIRA 

GoverMdor do &t.do do AmapA 
ANNIBAL BARCE~OS 

Chefe da Gabinete do Gov•rnedor . 
Maj. PM RONALDO I'EAEIIA DE OUVII!IAA . 

(ffc~;Gov•madQr do Estado do AmapA 
RONALDO PINHEIRO BORGE$ 

SECRITARIADO· 
.. · 

!Jecret•rto de·Eotado.de AdmlnlotraçJo 
Dt . PiDRP AUIIf~O NNHA TAVAUI 

O r. . \ 

Ot." 
Secr•t•rro de Eatado 'do PllttaJamanto 1 Coordenaçlo Geral • · 
RAIMUNDO IRITO DE AUIEJDA . . , 

SecretJrlo de Botado do :rrebflh, e da Pro'moçlo Social 
Dtl. . MARIA DA GI.ÓIIIA DE OUVEJRA AMORJM . 

O r. 

Dt. · 

Secre~rlo .d• Eoqdo dli Aorlculture e Abaateclmento 
LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIIfA 

S.c.ret•rlo de Eotado de Juatlça e Seour-.,ça P4bllca 
IIIDBLBDTO CAUIDIO DA ClltlZ · 

lATOS DO PODER ExECUTIVO 

CE:FETO ( N) NO Ol:JJ !E 02 CE SETEMBFD DE 1.991 

I 
. Abre Crédito Suplementar 1'10 v!!l.ór de Crt ·2,554.000 ,000r00 . 

pâre ~orçO de dotaçÕes consignadas no orçamento vigente. 
, ., . . . . ·. 

O Govem!ldór do Estado do Amapá, ·usando dsl! -et;rlbuiÇÕes 
que l.hé são oorff'eridaa , ,através ctls ~- 60 e 11 ds • Lei 
no 004, ~ 28 da dezentlro de l.99Jj , -que estima a Recai te a 

. fi.xa a Despesa do' Estado do Amapâ paM o exercício Fil'll!lll -
ca_iro de l99l, 

IECfETA: 

Art. 111 - F'tca. aberto o crédito Suplementar 110 val.br 
de .Crt 2 , 554, 000, 000,00 (IXll:S ~ E QUI~ E CIN - . 
lilENTA E 'l.IATFD 1oiiLJ-llEs CE CFI.lZEifi?B) ,~atinados ao reforço 
de dQ~e corlsig_n~ no tm;I!IITal'lto vigente. · 

18,000 - SECfri'ARIA .[E EBTAOO oÀ BAIÍ>E 
. lS.lOl- SECFETARJ;A .CE ~AOO ~ 8~ . 
. 13754261,124 - Impll!ll\te.çao e M1111u1;1tnçao do 'Bi:stema-unifica 

· . do de Saíide • . · · -
Fonte : ·lBl - · Aecuraos de ConwÍ'Iiqs · · 
~.51 -Obras é Ins 

talaçÕas :- ert 2 . BJO. cm.·im :ex. 2 . BJO .OOo. 000 

TOTAL 

22.000 _: COOFIENÁ!X)RIA EBTIIOOAL 00 t.EID MmENTE 
22,101 :... COORJENAOOR!A ESTADUAL. 00 r.Eiq MlélENTE. 

Auditor~ do Governo do Eatedo' 
Ott . IIARIA ~ LOURDES IANTOI SILVA 

. S.cretJrlo lia Eliaclo de Ec.ucaçlo Cultu ra e hporte 
Prot,. ANTONf'EI PINTO UMA • 
· . ·Secrethlo da Eatado de Fazenda 

Dr, JANARY CARV.\0 NUIIEI . • 

. SecreUrlo de Eatado de Obree e de lnffa·Ealruture 
Dr~ • RIÇARDO OTEftO AMOEDO IENIOII . 

S.creUrto de htedo de laOd 
DT, . OSVALDO ALVES TtiXEIRA 

· . Dr. 
· SecreUriQ de E atado de Auuntoa Extraordlnhloa 
PAULO ROBBllTO AGUlAll. IWtOUES 

· 13774561., 335 - Prei5BZ'VI!çãb. e Controle do Meio ·.Ambiente 110. 
• . . • Amap~. . . . . . 

FontE : lBl - Aàcur80s· -de Convênios 
3190.14 - Diárlas-Pea- . 

11o& Civil · crt · s.400.ooo 
3li9o. :JJ - MQteri.IÜ de 

· Consumo crt l:ood.ooo 
.3490 . 36 - Outros Ber>vi 

ÇliiS de Ter
ceiroa-Péssoa 
FÍsica 'Crt 4!1l . OOO 

3490. :B - Outros Ser"! 
ços de Ter
ceiros-f1is -
B08 JUr!diéa ert 15, 700. 000 

GlO, 52 ..:. jquipsrnsntos 
'e ~tçi!Ü 
PennaJ:19nl:a . Crt :D. EOO,OOO Crt 54.000.1XXT 

T o ·T A L.C~ 54, 000, 000 .. 
TDT AL ' IERAL •• _. , c~ 2. 5511 , ooo, OQO 

. Art:. 211 - Os nicureos ~~ssários 'à exa~ da Supla ~ 
f11!3ntaçao de que trata o Artigo antarior, çjecorrel"io · de 
Trensf'erênc1es de COnvênios . · 

.Art. 311 - Este Decrl!lto antnlrá e~ vigor na date da 
publicação, . 

. .. 
~· 411 - Ravogsm-se as die~fçÕes em contnírt~. 

Üacapá....Hi; am 02 de aetambro ~ 1991, 

GovernadOr 

. lWWrm BRrtD CE Al).f1IOA· 
Seoret, dà E111t. do P1e.neJ• 1!1 Coorcl , Bare.l 

sua 
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oo::fim ('~) ·NR o1:ll tE b2 ã: sEfEMero .. CE 1991 n - prorrogar", pelo tempo necessário, õ prazo para ... 
~. · · · · . realiza~o de di~gência, 

oisPoEs ~-~.itXliSso ~~r:rvoJ,Iso.Ai.:. E~ ~ ê.U.. ·, ·.'··:, ,· ~· ·. ·. SE~ -~~ .· 

e 

•. 
TRAS PFUIJII:ê.ciAS. ·' .' · .· • • :· ·: (. D!l" P~TO 

~ . . .-Art. ?R - o procedimento fiscal tem iriÍcio ccim: 
o ~vernildor do E•todo do ~p$; ·uáandd das atr1buiç~s · 

que lhe são .conf.aridu· pel-o AM:iga ~1 §. 111 da ,Oonst:L~ · · 
ção Federal, § 2~· do ~go :1,.4 do Ate d,as DisposiçÕes ·eo~ 

. t1 tucioneú.s Trensi 1:Órias 8 Lei Complementar nR 4l, âe 22, 
12,81, · e . tendo em. vi•to o ~r do Of'Íoio ria. 0:'55/91-SEFAZ," 

co~IIERAKXJ que o Estado do Amapá neo tem di!lciplina -
mente normat.t.vo das 'relações q':'e enJ;retém c:om os contribu
intes de sua Fazenda,· 

• o ;. '· o 

CO~I!ERAI\{)Q tlue a fixaçao de rngras que , previe,(nente , 
tornem adequado o "'diálogo entre Fisco e,'Contri~uinte, ass! 
gurarido-se àquele os procedimentos indif!pensávàis à sstrs
façâo de suas necessidades e "a essb garantia de comporta -

·mento isénto do Estado-Fisco e !lo direitc$'de ampla oldelfe~ 
com a obrigatória contraclitcrledade dds ptt'Ocessos de aiJUr! 
ção e lançamento de. débitos fiscais ; 

CO~IoERAIDO que a Assembléiá Legis1ótiva atua, proviso 
riamente, como Assembléia Estadual Contribt.dnte, !mpedind;; 
o exerCÍcio de suas funções iegiferan~s nor•!!~t1."~; 

CO~IDERANOO que a Fazenda PÚbllca está ameaçada i:le pa
rel:l..zaç~, à falta de órgãoa julgadoTes e proceclimentos 
fiscpis adequados: · 

~A.: ·, 

Art. 11i - Este Decrete institui e disciplina o processo 
de determinação e exigência dos t:rédi tos tributiÚ'ios do E! 
tado do Amapá" e o de consulte sobre a aplicação da Legisl_!! 
ção Triblltárla, devendo o prin'eiro, pe'na de nulidade, sqr 
contradi tório, assegurando a ampla défesa ao imputado , "bem 
como os recure"os f! efa i~rentes , · . 

ParéQrefo Onico - são criados a Junta de Julgamento do 
Processo Adminietrêtivo Fiscal e Coterlcioso e o Conselho 
da Recurso~ Fiscai~. 

CAPÍTULO I 
00. PFIJCESSO FISCAL 
s~· I 

· 006 ATOO E 'T"Eft.IOS PIJXE5SUÃI6 

Art. 2R - Os atos e termÕs processuais , quando a Lei 
não prescre"ver forma peterminada, conterão somente o in -
dispensável à ·sue finalidede, sem éspaço em branco-, e sem 
e'":ltrelinhas, rasuras ou e~ndas. não ressalvat:las . 

Art. 30 - A autoridade local fará realizar, ;., prazo de 
trinta dias, os atos processuais que devam ser 1Jl'flticados · 
em sua jurisdição, pc; solicitação de ou~ autoridade Pl"!. 
paradora ou julgadora, . 

;Art. 411 - SalVb disposição em contnirio1 "ó sd~dor ex! 
·cutará os atos proce~sueú.s no prazo de oi to. dias. 

SE~ :q . 
006 PRAZOS 

• • o 

. Art. 511 - Os prazos serão CC:ntinuoe, e~lU:Índo-sa' ~ S\.la 
contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento , . 

•· .· • perágrafo ÚniCÓ - Oe prazos só. se iniciam ou vencem em 
o i ,., . ' 

dia de BXpediente regular no orgao em que tramita o preces · 
so ou deva !ter· praticado o· ato , · . -

Art, 511 - A autoridade preparadora, . atendendo a oircuns 
tência ·especiais, .poderá. !3m deapacho f undamentado: · .-

I - acrecer de meÍade ci praZ9 ~ a i!"pugn~ção da êxi
gência;. 

"r - o ~IJII!Iiro" Ato de· Of!cio, escrito, praticado. cu ex
Pedido por servidor competente, cientificado p sujeito Pll! 
si (.b • da obrttiaçio ·tributária, ou seu preposto; · 

• o ' I ' 

II. - a apreensão de _mercadorias, documentos.ou livros, 

· · § lR - O início do procedi~nto ·exclui a. axpontaneidade 
do sujéito passivo ém relação aos ates anteriores e, inde

·pendentemente de intimacâo, a doe" demais envolvidos nas 
infNc;õea verificadas. 

§ ~~~ :.. Para os ef'ei toa do disposto no § 111, os atos re
feritlos nos 1n4iàoa I .e · n va1sr6o pelo praio de sessenta 
dias prorrogável, ' suoeeeiv.amente, por-igual pel'Íodo, ciom 
qualquer outro ato esCrito qu_e indique o prosseguimento 

· doe trab«lhos , 

Art •. 811 - Dos exames da escrità e das diligênci~s a pro 
cecterem , os funç.ionáriõs fi~cais lavrarão termo circuns~ 
oiedo , com menção obMgatórta do pemociJ "fisoalizado .e cio; 
li~e e documentos que sejam de interesse da fiac:ali'Z.ação. 

§ 10 - Os te~a serão lavrados, eem~ que possÍvel,no 
livro Registro de UtilizllQão de Documentos Fiscais e Ter -
mos "de Ocorrências, referente ao sstabelecimeinto , 

§ 211 -. O Termo de Encerramento de Fil!i,calização neo gera . 
efeitos qe homologação ou quita2_ão do tributo fis~zado. 

Art . 911 - A exigênCia do crédito tributário será forma
. li.zada em auto de in~ ou notifilll:!ção de l.ençamento 
· distinto para ceda tributo, 

. . § 111 - Quanctp" mai~ de uma infração à lt!qislação ode um o 
tribi,Ato do meamo fato e a comprovação doe ilÍcitos depen - . 
der dos mesmos elementos de convicção; a exigência será 
formalizadll" em um s ó :ins-trumento, no local 'da verificação 

. !=la falta, e aléançará t odas .as infrações 'e· infratores, 
I 

.. 

• 

ESTADO DO liMPA 
OIARIO OF;ICIAI.. • 

Diucor do Detlft-.oto 4e X.,nua Oficl.al 
~~LUU_,,~ 

Cb&fa da DiYil~ .. "Oiatoa 
~ loUDII ... loDIIo 

oaiCIMIB 

O.. f.- da •Di..Uio ila Dbtribuleio 

lcoo. DUIIollf C4Lino DOII I. 118 OLIUD&. 

O..fa da Dho, l'ubU.ucõu • 4.> Ol'iticu 
JICOIIUS ÃLYIS ~~ ..uQIJO 

01 uxtoe .... iadDI i pubUc.açeo o-..u•v Mr •c.u.oa.&e.taao• 
• &~aahadoo tio Ofido ou ...,riJDdo, ~ · 

O Diirl.A> Ofl.dal do DUdo do AoMpi J104eri oo' """""tra.do 
pau leitura .,.. .. pruootacõea do a.o.-1'110 do AoMpi • 
lrail11a/Dr, lio .. Ja,..h:o/J..J o .. ~ ... 

aaxp ... .ua8.!*JI'O 
llorárioo ~ 07 t30 ãa !Sa30 horu 

PUCOS :_ PUIUCI.(iOU 

* l'ublicacõoo -pOr cnd•to:oo do col- , , .Oi'$ < a.SOQ,OO 

• *•"" ..................... .. , ......... crt u.oo..,oo 
• Outno Cido4u 00 00 00 .00 00 .... 00 00 ... 00. crt u .ooo,oo 
* .U auiD&turu oio en.-.tzüo o V«<id

,..io • ~ 4e nt..,.to/t1 • 

•* '!•co dtf .. _lar .......... o ..... . 00 .. 00 cr• 200,00 
-•o atoaa4o .... oo • • , o ... oo .... . .... Crt UO,OO 

IICUIIAGQ!Is 

»-vario o~r .Üdaicláo P9r oaerlto-ao Dho- da X.,Mau 
Ofi~ do lot:Mo do .... pi, até a diu opõe a public:.oçio 

AuiutU<at Ttl.t-(096) 12.2-"'-' - U3--3444 --u• !76 
. 177 - 178 

.... L cind{d~ -, 1l9 ·4$1- C.:otto • lloc:api- lotalo do 
• .-..,á - C1P 68900 



• 
Macapá, 04·09.~91 

,...__ ~·~~-·: ... , _ .. "" . 
· tuade.s , exposto~ os motivos .que jua.tifiqüe.m. 

fl.rl· 17 - A autoridade preparadora determirie.rá, de od
eio- ou a ~ueriniento do sujei1lJ passivo; a ree.l;iz~. de 

Art·. 10 - O. auto a; infnlção ~eré ' lavrado, se posSÍvel , . ~~nd.ais, 'incl,usi.ve per!d.as,.:quando 'entandê-laa ~~ 
no laoal da veri~caçe.o da falta , por servidor fiscal hebi eáril!.!l , indeferindo .1!18 que conaiderl!ir presc:l.~.veie ou :L~ 
litado em ·col'lcurso pÚblico, e conta~ .obrigator11!.111Bnte 1 - ~ticáveis . · 

''§ 2D - A forinllii zação da exigência, nos tennoa do ~
grefo ~terior, pre~ne a j~sdição e prorroga a competên 
c:l.e. ela ' auto;ridade que dela 'pr:!:me.iro conhecer . 

~ : a qualifiéação do autoado ; 

II - o local , .a data e a hora da letvrature.; 

. ~ ·- a dêecMçeo do fa:to ; 

IV - a cÍi~siçeo legal infr1gida e a __ ,. de • pe. ~da apliC! 
.vel ; 

· V:.. a detenni~ da exig~nd:a .e a .intima~o .para cum-
prÍ- la· o~ im~na-la no prazp de trinta dias ;. · . 

• VI - a aasinatuns do al!tuante- .e a indicação de sal..! car--
go ou função e o número de matrícula, . • 

. \ . . 
~:. 1~ - A notificação de laoçamento será e~da Pl!

lo Of171l0 que administ:ra o .tributo li conterá obr1gator11!.111Bn 
te : . -

.t - a qualificação do notif1qado; : 

r.:r - o .'1/!Üor d'o créc:ti;to tributár:t.o e c pra~ pare reco
lhimento ou ,impugnação; .. 

. · rn. - a di&posição legal: infrigid~·· se for o C!'SO; 

IV - a e.Seinatuns do Chefe do 6rg8o expedidor ou 'de ou

t:_v ssryi~r ~utorize.do e a inOicação de ~ ~ ou fun-
çe.o e .o ~ da matr'!cula . . 

. . P~fo Oníco - Prescinde de assinatura: a reti'f'icação 
de lanç8f!1Bnto. emitida por processo eletrônico. · , 

.Art. 1? -:- O servidor· que verificar a ooorrênc:l.a de • in
'fração à Lagisl~ Tribut8ria 'Fedenu, Estadual ou M\Jnici 
Pal, e neo . for comPEttente pl!ra formalizar a a.xigênd,~ co: , . ' 

· municara '? fato , em reilres~tntaçeo circuneciada à eeu Che-
fe imetti.ato , que adotará as providêr:to1as que C:,uberem. . . . . .. 

Art . ·~a - A autoridade ~p~dors determi~á que sája 
infonnaelo , no _-processo , se o .infrator é ·'I'Bincidente ~ ,co'n -
f~rme ctef~niçao da Lei es~CÍfi~, se es!IB c:l.rcüns~ncia 
nao tiver cido dec~ar:e~ na formalização da exigência. 

Art,. 14 - A impuo~o da a.xi~ência instaura a fase li
tigiosa ~ . procedimento . 

· Art. 15 - ~ impugnação, formalizada por escrito e ins -
?"!da coin ~a ~oc:'~ntos em que s e f'undi!.I11Bntar , será 'apriJ..! 
S!lntàd~ e.o· o;gso preparador no prazb de trinta dias , càn~ 

dos ~· data em que f'or feita ·a intimação da exigência. 

- Paréursf'd úni~oP - ~ Sujoi,to' Paa~\.a eão s.s'seguradqa os 
direitos da vis~ do proeàeeo no ór:gão preparador, dentro 
do prazo fixado naate artigo,· .e obt:éi1ç;o de CÓpias · inte
grais do . pro casao , correndo .por eua conter as despesas . !dà
correnteé'. .· 

Art . 16 - A imfJIJ9neção mencionará :' 

I - a autoridade julgadora a quBfll á. dirlgida;' 

II - a qualificação. elo impugnante i . · 

.. 

ÚI ~ os 'motivos de fato e de di~ito ~m. gue os funda
menta; 

IV - as ctl.llgânciaé quà o impugnante pt'Btende as;oJam Bf! 

• 
· Parágrafo Onioo . - O eujei1;;c paSaivo apresen~ os pon-
tos de c:tiecordância e as razões e prows que tiVer a indi
cará. no osso de perícia, o nome ·.e endereço. do seu perito . · 

~· 18 - Se t!Eif'e~dti o pedido de . per!Bià, a 5Utor1dade 
deeignar!Í' servidor pal'8 1 como peritb do ·Estado proceáer 
j untamente com o' pari to do sujeito paeeil.<l , ·e.o exame req~ 
rido . . . . 

: §. lG ·- Se as conclúeÕea dos peritos fon!lll) ct1V9f17entes e 
insuficientes para a cognição l'llena, ·a autoridade deaigl'lll
ré ou.tro perito para deeempata,r • 

. § ?D - A autoridtJde pr&pSrador& 1'1xará prazo máximo de 
:D d18s , para a rQalização da 'perÍcis., ate~n~ o grau 'de 

· complexidade da. mesma e o ~or do crédito trtbu~o ~ 
litígio . . · 

Art . 19 :.. O J!<!enta que inc:t1cer o procedimento, ou outro 
que f'ol" designado, falant sobre o pedido de tti.ligênd.a, i,!! 
cl usive perícia li' a impugnação . 

Art. 20 - Será reaberto o prazo pân! impug~çeo !18 dil 
· realização de ~ligência resultar agravada a e~nc!a ini · 

c:l.al e quando ~ eujeitlt passivo f'or declari!do reincidente
na hipÓtese prevista no ~go 13 • 

PariQrafo OJ..co - ~se-á vis~· êlo~ ~tos ~ sujei to 
passivo eem'pre que forem ~l(.lldos documentos no\108 e.o pro.! 
cesso.· 

· ~· 2~ - .~ isãndo cumprida .nám impugnadl!. . a ttxigência, . 
sere ~clarada a ravalia e 'petmaneceré o proceeeo. no Ól17ão 
preparador, f?elo prazo de trinta .dias, pera cobrer~ça am:Lgé. 
vel elo ~to tribüt::ário . · · -

§ 1~ - A' ~tor1dade preparadora poderá dis~rdar da ~ 
'!êricia não impugnada , em desPacho . fundi!.I11Bntado , o qual ~ 
ré submeti'do à euforidade Jul gadora. . . . 

§ 2P - A SÜtoridade julgadora rascl veré, nlll prazo . de 
cinco diaa , a objeQão ref8rida' no ~fo antsrior 11 ~ 
tenn1nazoti, se for o caso , a .retif1,.....,,.,ão da exigência . , . ~ . 

§ ail - ES11C!tado ·O ·pre;o de cobrança amigável . Sfll!l q!S 'ta 
nha sido pago o crádi to \:ributário , o Ól17ão preparador e,;: 
caminh~ o proceseo para inscr1çeo em DÍvida. Atiw e con-

. esquente CQbre.nça executiva, ' 1 

. \ . . : 

§ 4 11 - · O disposto no Par~fo anterior aplicell'-se-é 
aos casos em que o sujei to pasai l.<l não cumprir as condi -
ÇÕes es'tabeleCtdas pera. a concesSão. de 'moratória. 

§ Si - A autoridádL .PrBparadon., apóa a declaração . de 
revel':a e findo ~ · ~zo pra\tisto no cãput desta artigo, Jll'2. 
~dera, em relaçao as ~rcedorias · ou outros bEins perc:t1doa 
em. rsz.ão de exiggncia não impugnada ~ f onna· dÕ Artigo 7?, 

Art, 22 - O proces!IC l!l!ri organizado em ordem crcnologi 
ca '8 terá suaa folhas numeradas e J;Ubricada~. -

BEÇ7\o . IV 
DA .INTIMAÇ7(! 

~t. 23 :- F ar--~ a intimacio 1 

I - Pelo servidor qu11 der in! Cio ao procaseõ f'iecal , ou 
po;r agente do ó:v~ preparador, RI'OVSda com a ased.natura · 
do aujai.to pasaivo, seu mar:v;tatár.i.o ou preposto , bu, no ce-



• 

. o~MUb QAe~L • p~g.4 
~ ..... 

.; de rwcuae, · por da~ escrita da ~·o int:tJ.r; 

II - ROr via poa~ ou 'tale!lnifi:co. 0011 PfOva de Í11cebi.

l:'l'"to·; . 

. III - PQr edital, ~~ 'ni!Ul.tarem illprcirlcuos oa IIIBiPa 
"'f'ri.doa nos lnciaoa l. a l{,. . · · · 

§ 11 - O ~tol aeni publioeidQ, Ul1la ~ni~ vér., em Órg~ 
da imprwnaa of'icial lotlal, ou afixAdo' em depedâ"hcia f"ron .. - . 
· llueecta ., pÚblico, do órilão encãrregado de inttmação; . · . ,. . 

§ 21 - ·Coosidm..- f"eita intillll.lção; 

I - na data dà ciância do int;j,"!!ltio ou da. d.cl.~ão da 

quem f"iiar a Í.ntimSçêo, ~ Pe~i 

n - na date do 1"80e.bimento, por via post:a:i ou ialaoré:
rlca; ea a cteta for oni:Lt1da, qÚinza die'a ap6a ·a arlt:iega da 
intimação ii. agência poata.l-~ll!grán.ca; 

. ~ 

III - . trinta .di.aa àpÔs a ~lioação ou afi~ do edi
tal, ea ut. for. o IIIB1. o . i.stlll:iado. 

. .. 
Art, 24 - Õ pniparo do p.roc:etsso ccunpeta à autor1t!aele 12 

cal dO órgão et~ado da adnd.niatreção do . tributo, 

1 Art: 25 - O julgamento db prõcaeao compete 1 

I :. em prtmeire. inatânoia, à JL!nta da J~smenu; · dll" ~ 
casao Adm1n1s~t1w F~cal 8 contecioao, ·· ·· . · · .. . 

. . 
ll . - 8111 ~instância, BD Conallil ~ Aacuraoa Fi~ 

fll111. • 

as, 
to, 

~Vr 
00 Jll..IWENTU EU PRDEIAA 'n.ST~IA 

Art; 26- O proce~ será julQeldo no pre.LO de' ~nta ti{ 
a _Pill"tlr ~ sua en~a .{10 órgão. incr,.lllbido ão julg81Nt!l 

.. . . 
Art. 'Z1 - Salvo quantlo prejuêlicial, ' a questão pralim1 -

ne.r. 119M julgada· conjuntamente C01J1 o rÉr1 to. 

Art. 26 - Na !IP.reci~ da prova, e autoridade julga_dc
ra formará livrél11Bnta sue convioção, podendo ~ner ae 

. diugânciea que êndandar necessán~a. 

Art, 29 - Os J.audoa ou· p!P'Bceiés expe~idos ~ Ól"g~s 
téaU.coe astaduai11 qu federllill seria ai:lotado11 ~ aspac;toe 
de eua oompatência, eelvo ·118 comi)I'Ovada à imprDCIIdBr:'cia · 
desses iauoos ou 'pare~, 

'§ lD - A a.ld.atância no pn:rca~ d;a lau~a· ou _'paraoeree 
tácn1cos não irp~de a autoridade julga4ore da solici'tllr O!! 
tro11 a qual.quàr dc11 Órgá referidos neste artiQo, 

.Art . 3l - A dac.íaiq c:Onterá relatório I"'!SUUII1do do prot:!!ll 
110, funqamantoà ·le(JIIia , conclusãP a Ordela de int111111Ção, 

P!lr~Ígrsfo Úr}iep - · O órgiç preparador dai-á c:i8nc1a da ~ 
ciMo ao sojai to pasai vo, intillll!l'ldo-o 1 qul!ndo f'or o . caso, 

8 cu~prÍ-la , · nr:t pra~:D de trinta dias , ressalva~ o c:H.éPo! 
to no Artigo 33, - .. 

Art. 31 - As inexatidÕes rnateriliis devidee a lapso man,! 
f .. sto • a erros .da eacri.ta Du de cél.culo11 exi11tenta na ~ 
cisão, podarão ser corrigidos da ~cio ou" a r.Q4eriJaaÕto. 
do aujai tn paeaiw •. 

Art. 32- oa ded.são caberá rea.~rso IIOlun~o, totál 
ou parcial, com ef'e:it:o eúspe.nsiw, dentro dOa trinta dias 
·~u1do11.à ciência da deciseo. · 

• • • • *'fi • A , 

' Art, 39 ..:. Das dealaoea d~ pri..u. inatinaler, c::antz,s -
rias, no todo ou u·.~, a Faz.ehda Eat:adJal, i!'~w 
por da.scl4Sslf;1cáção dis infraçea, eerá intarposto retan"SD 

da orl.cio1 COIII8f~to ~apenai loO 1 S8lllpXW QUe a impo~ DJ'!g! 
rvaJ., 8ll ~io \sxceder d valor de Sl ~oe m!nitms vi.: 
gentes ,.. ~ do lanç-nt:Q da ndito ti'ibut4ri~l rio ~ 
~do~~.. . ' 

§ 111 . - o reeureo .-ní int&rposto mediante cteol~ec l'lll 

~pria deàisec. 

. § 211 - Se e aut:Qridetlll. 'julQpra dBixaT da recorrer- de 
ofÍcio, qU811dc coutler, CU111PJW a qualquer aet-v;ldor fiscal , 
~ uvar ciência c:tc ·f'ato.1 int:.rpor o recureo am ·pettçãõ 
•l'lCillllinhede à eutor.ldedll ~t.nt. para con,heCC' do l'e<::U! 
eo, ~~ndo este. awcar o proe~~s~, se for o caso, . 

. . 
Art; 34 - o rvcureo, raumo_·perempto, asra enceminhadO ao • 

órvêo de seguhde i,natê.;lcia, q._ julgará perempção, 

SEÇ1.o VII 
00 .~Hlll EM ~NJA IN31'At.ciA •. 

~· 35 - Colllplrt;e ao Cortaalho de Raan-aoe Fiecaia.-CA;. o 
jul.Qeu~~~nto ctls Pnloesaoa Apmin1at:rl!lt11.t:us f'1aad.a em Seguno

áe ·Inatêncià, 001110 àlepuser -.a Rlsgi~nto 1ntarno • 

Art. 36.:.. O Conselho' de Racureoe FisGais é 'composto ele 
5' ( cinoo) l'lleiOOros ef'eti vos 1 denond.nados COnealhairos, nome 

. adoa pelo Governador do ESt4do por mani:lato de 2 (c:tcis)ano'; .. 
podendo ser. recond~.tcii!loll , 

'§ 111 - A notDIUlQeo do~ consalheiroa efat1wa 8 respecti
wa auplentes · reca1rtÍ em pessoas de n~coohad.da idcnsidade 
8 competência 8111 metárta &J.butár!a. 

· · I 211 - Os ~doTa• fazanclárips d851gne.dc11 para corapor 
o eonselh:, dà Alla..reoa Fii!ICaia ~ o llf\CIIlVO ee111 

prejuÍzo de outre.a atividadaa ne. Becre!ar1a da Eatado da 
Fazenda ~ 

Art. · :P - A Allpra&IVl~ Fiscel junto 110 Conselho da 
Aacureoa· Fisr;:eie; e'erá exarid.da .por Pnlcurador do Estado 
desig~do ~1~ Ad110g11do Geral do Eet11do. 

P~ci Único - O Repraeentanta Fiscal deve efetu~ 
~ta o Conselho e defesa dÕs inte1'81111ee da Fazenda, «Ü! 
ga1'ldo ou solicitarido, circunetanc1almante1 o que for com/8 
nien~ 110· dindto·da 1111tsma, · · -

Art; 33 - O Conselho da Aecureoll Fiscais al.8borerá · !M!U 

Regimento Int.tmo qu~ aeré honDlogacio por ato do &icretá :... 
rio de Estado da Fazenda. · 

Art: :13 .- Recebido o pro casso ·na Secretaria do Conselho 
·será dev:l.darrBnte ragUtredo s , no dil!l Útil a~inte encami 
nl1ado à ABprãssnteção ·Fie~. · , · -

Art. ·trJ· -:- Ol..aprido o cH,11po11to no Arti.QÓ antarior, !13 ob! 
dacidOa os prazge previetos no ~nto Interno do Co~ 
·lho,. o prooeaso eerá dietrt.buido ., Cons8lhairo Relator 
qúB P devol~ no PI'IIZD da Oez· l!!all, 

§ 111 - A paute de julQ1111811àJ de proCIIab da nacuréo ~ 
luntário será publicada na Impranse Oficial com entacedân

.i:ie m!nj,ma ele 3 (trê6) dias~ • • da da'ta ·~ reltlização 
da respectiva ~~aseo , indicando- para cada 'feito•: .•. , . . . 

I - número do pn:joesso e c;lo recurso; 

.. q -. ~ma do recorrenta e da racon;t.da: 

nr - noRE do' pToa.tre.dor do contribuinte, - ' l}ouver; 
. ' 

IV.- .nome do eon..lhe;lro ralator; 

v- ~. ·.date 11 .hc:J.ra ·da •aúo. 
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§ 2a - com .0 · processo de Recurso , ~ ofÍct!J, élevolvi~~ 
pelo Conselheiro rel atDr1 a Sljloretad.a do. C~ .organi~ a 
payta .sernanal ~a julgamentD e providenciara a sua ~iXa.:-· 
r[ao' em 'iotal acess:Ível à lei-tura da ~s'!'a , nas de~·nd9ncias 
do COnselho de Recursos Fi~cais 1 indi:.oando pera ceda fei ter . 

I - núinero cto pro~!iso; 

p; - norr8 d~ eub.lada ou interessa~ i 

TII - narre do COnselhe~ ~ator; 

IV- data e hora .d.a aéssão, 

Art '41 - não estando a · processo devidamente instruÍdo, 
f ~ia~r cts;enrti.nará : ~s prc~~nbias recessária~. à sua 
. complementaçao, · . 

§ ·1g - Os eecll!lil!cimentos solici tadoe pelo Cçlnselho ee

~ prestados pelos ÓJ"'lãos Esteduaia no .p.razo de dez dias, 

o§ 2; - Ao sujeito· pessivci· seni dado o P.reZCl de (dez) . 
' dias ·par:e cumprimento de despacb~ interlocutório, finc;to o 

f H • , 

qual , verificado o nao at~ndime!'lto 1 julg~se-a o recura~ 
de ' acordo com bs elementos de prove. constantes dos aL~.tos, · 

.. .• 

§ 3; - ~ facultackl a cada•Conselhâiro ou a Re~sentisn-
. te FisCal. que ~ se consi~rar esclare~.'do sobre a ina~ -
ria, pedir .vista do processo Pf!lo praw de lEI {dez) . ·dias , . 
suspe,PBIJdo-s~ o julgamento' .. 

Àrt. 42 ..: Na orrd.ssão .de lei·, .aerão ob!IQrvadas as cliejpo

siçÕJ;!~ do regime11to do Conselho \ie Recursos ~is.cais 1. com 
relação_ à Ordem, ao julgamentD e a intervençaC: das partes 
no· processo de recurso, 

. Art. 43 - ~direito do Contribuinte preferir defesa o
ral perante .o Conselho, 

Art.:· 44 ..... D!l deoisã9 será lavrado A'c:Ól'd~. ~lo. Relator , 
até três dias apÓ11 · o jul gamento 1 veAoidq' o ·Relator , · à le"
vrah.a-a da' Aoórcião Caberá .aó autor do voto ~ncedor, e que 

· tenha se pro~"~Jnciado em primeiro lugar •. 

Art . 45 - A Secretaria CFF tem 3 {três) dias ~ pra~ 
rar o acórdão que depois de · ass1-.nado · PI!I}O Presidente I! .~ 

. lo Relator, qu pala Conse1-l:teiro designado, prcli:l.~ci~ a 
publicação no Diário Oficial do Estado, 

SUB _: se:çit.o I .: . . . 

'oos FEà.JASO CONTRA ~ISÕE~ oE BEGI.J~ HSTÂt.C:ÍA 

Art 45 - Das decisões do Conselho 'dé Recursae F;iscai..e 
caberá• recursQ de ravi!lte para o prÓpfio Cons!'lho,: I'JO caso 
de divel'!lência de acó~ ·c:S outro processo, de igual' na~ 
reza, . 

Parágraf'Ó único ~ Ae petiç.Ões se,rão aprt!aentadas , deri -
tro do prazo legal , ·diret;amente à Se6retar,t.a do Conseltio; 

Art . 4? - O julgamenta de recurso pre\Q.s1;o no Artigo an 
térior, · ob~dece às disposições da Seção ltJ:, 

Art. · 48 - C prazo pota intarpoaição· de recurso inicia .
.se na data ds publicação do acórdão· no ÓllJão da· Imprensa 
Oficial do tstado ou na da.!-a em 9\Je se fizer a intimação 
pessoal da parta, !)C? r e'ecr.l. tD. 

Art. IS ~ O recurso .de revista se~ api;esentedo, ~ p»a 
7f de 10 I dez) · dias dU:Stamente à. Secretarla ~o Conselho . 

Art. · 5J - o Presidente dei Colegiado decidirá sobre o ~ 
... biment:o' ' cta reviata, submetando-o, qu~~ 1m mérito, quewÍd~ 
"fel'' o caso, ao Conselho, · 

. SEÇ~ VII 
DA .EFICJieiP,. E • EXEcuç1D DAS DECIBCIEB 

... . -, .. ' 
A'rt,' ·5l. - sii:l 'del'in~tivaS ~e deciSlíea : 

, 
· I - de primBire' instância, esgotedp a prazo pera recu~ 

·ao voluntário eBil1 que este. f.enha ai do ' in.tt!rpcrsto i ... 
~ - de s9g4nda .in~tância .de que não ~iba recUrso ou 

se cab:Íwl,, decorrido o .prazo ·SBID sua i(lter'I'JOsic;8o. 

PIU'Úgrafo ÚnictJ - s8o taJii)ém •defir:! ti~ as deci~s da 
prllllltira ,instância na Psz.te , que não for objeto ele. recurso 
volu'ntário ou não e~tiver l!Ujeite a ~curso de of1cio , I 

}(rt, S2 ... A JJecisão defini ta cont:J'ár1.a ao sujei tó pass!, 
1:19 · sení cymprida. no prazo !JFil cotirança anÍi.g~V~?l fixado no 

:Artigo 21, aplicando-se, no C88Q. de descumprido', o dispos!, 
tivo rio '§ 3!1 'do mesrTD Artigo , . . 

§ iv - A quant;idade tâlposi~ .para evitar a ~r:reç8b 
monetáris: do crédito trilautário ou para liberar nercedoria 
será conver.ti,da 8111' renda :se o sujei to pessivo ~ com~ -: 
va.r 1 n0 pre~ l~gal, a prQposi tu~ ·de. ação jud1c1al. 

§ 2g .. _ Se o ~oior deli!Osi ~o ,i, fo~ '!!L;I'ici!u:1te para ~ 
brlr o crédito tributário 1 apliCSl'-se-é à cobrança do res- · 
tahte o dis'postQ ~ caput deste artigo i 'l8 . B)(ceder o axig! 
do · a 'autQndaQe prorTDverá.a restituiçio da quanti'a tl)(ce -
de~te, a forrns da l ·egi!lleção especÍfice, · 

. .. . 
Art. Ss - Á decisão de c:IQdl.arar a perda da mercador!~ 

ou outros bens éerá e)<ecutada. pe],o ÓitJão Pre~r, findo 
o · prezo previsto no Artigo 21, segundo dispUser .s le91!1l;-

. -ção aplicável , · · ' ·. 

~ ·, 
· .Az_t . 54 ... ~ - ceao de decisão defini~va favonsvel ~ ~ 

jeito passivo , 1!8111pra à S~;~toritlaéle preparadora aXDre,ns-lo, 
de · ofÍciÕ dos graWIII!Is decorrente~:~ do· 11 t:íl}io , · . . . . 

CAPftú.1J !I 
OO.PfllCESSO IJ:: COIIS.JLTA 

Art; 55-· o .sujeito ~w ,podere fo:rmular con!llllta 92 
bre dispqs.i ti wá da .legislação tri.Qutária 8Pl.icá\18iS a f-
to defenni.~. . . 

pe.rágrefo Único - Os órgãos da adruinisti'l!ção pÚblica a 
· sê' entidades. rep,resent;atiws de categorias econÔrrd.ces · ou 

prpf1ssiona1s ~ém poc!Qrão formular,consulta, 

Art. ffi' - .A coneult& deverá ser apresentada por àscrito 
no. ckirrd.cÍlio tributário do consultante, fJtJ Ó!tfso local de 
entidade ineubida ·de adrrd.nistr:er o tributo sobre que var&s 

Art. S7 - Salvo o disPoetD no Artigo seguinte, renhum 
processo fiscal será instau~da contra .o sujeito passivo 
relatiWJt~Bnte à espécie consultada, a partir da OflrBsenta
ão até o tr!'.gésimo dia· subseq\.!enta à data do ciência, . Ç, • .. • • 

I - d~ decisão da primeira 1n~~·c1a da. q)Jetl não 
I . . . . 

sictl? lnterposto recurso i 

haja 

II - · de decisãO de. segund;a instância, 

.Art. · !X! - A cçnsulta ~ Sl.!apenda o pnszo Pl!!rB recolhi-
msnto do tributo , ·retido ria l'onte ou sutolançatlo, antas 
01.1 depois ~ sua ~prwsenteção. · 

·Art, ~· -:- · A decisão de S!!JQunda Inet~cia não obriga ao 
I'8colhi111Bnta do tribUto qUlil deixou dlil ser rwtido ou auto -
1ançáá!J ~:~pÓs a deciaãQ reformada e de acorda com a. crie~~ 
~o desta, no per!ddo compnendiÓO entre as datas ~e cie~ 
cia. das d.las decisÕes, 

f.rl: . ffi _ ~ C4SO de co'rusui ta fonru),ada _por· ·ént:idade 1"!. 
presentatiVa de categoria eCQnÔmica ou pl-oris~onal , os 

·e~ei~s referidOs no Ar~go_ 62 só· alcanç8m seus aaeocia~s 
ou f'Üiados .. depois de cientificado o consulante da de.çisao . . . . . 
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'. 
Art. 61. - . ·~ 'produ_z.irá efeito a consulta formuladtp 

I :_ eni desaqordo com os _artigOs 55 e !i6 Í · 
·. 

II - Por quem tiver sido intimado e cumprl.f' 
re+ativa. ao ~ato objeto da con~ita: 

m - por qt.l~ estiver sobre pnjcec!imanto ~iscel ini~ .. 
ado pan1 .epurar fatos q\.ll!l se r;1aeionem' com a matéria con-

' I!I)Jltada; • T 

IV - quando. o fato já hou\ler ~ido· objeto de de~sãb an
~rior, ainda ~ rrpdificad&.1 (ll"'f"erida em ~nst.ll ta ri! li
tígio em ~.ie . tanhi! sido parte o .co~ t'ante; · · · · 

V :.. quando o fatp· eetiwr disal.plinado. em ato normativo 
pub~do. antes de sua aprasentaç8o; .. 

. . 
Az't , EB.- ~ n.Jli~es !leria declaredas : · .· 

.. . 
. I - pela autor.fdade sxpedidot>ã · do ato ; 

• • I 

. .li - pela autori~ $Jperlar·s Q\.18 Bxpedil.l t1U .pnsticou 
. o ato, de of!cio, ou não ; · ·· · 

. ·. . . ' 
IIi - péla autariclj!qe compel:entl!a para julgar ll litígio, . 
Art, . ?Q.- Os· RegiÍIIes Espeai.ais cW Tributação e os que 

VI!J.reem sobre emieSÕO 1 as cri t.uração e, dbpensa .de documen -
toe fiscais seríib processados e COTJCedidos na forma estabe 
leoida em Aegullllll!into. · -

CAPfnLo .V , . 
01BPOS!ÇlE3 IE~ E TRANSITÓRIAS ' 

Art. 7l:- Ceba ao ConselllQ .ge .ReciJreos Fisceis IA:Itar 

VI - quando o fato estiver ··definido ou dfi!Cl!U"':!ckl em di_! · seu Aegii!Ent;o.. · 
-potdçâo li~ral ~ "lei i 

. . . 
VII ~ quando o .fato foz; deifinido como crii!E "ou "contra - ·: 

ven eão penal; · 

· VIII - · quando nlo deecf'Svef',. t:ompleta aú exotamente , a 
hipÓtese a qua ee l'llfarir ou nlíq contiver os elementos ne
oaasárlos a sua soluqão,. saliA:J a lne?<~Stidão ou. Dm1esãa for 
escusável , a crit&-io da· autoridada julgadora, . ,· · 

' . . 
.. . , - ' 

Art. 62 - O preparo do proc;esso compete ao orgao Fazen-
dário ckl · domit:Üio do sujeito passiw , · 

. . . 
Art . 63 - A solução s consulta em prima:ira instânpia 

cory~pete ao setor de Legislação Tributáris e c;onsul~ da ·O!_ 
visão· de Tributa~ da Secretaz:ia da Faz.enda, 

Art . 54 - A .PetiÇS:I de co~sui~ a~ in_da.ferida de pla
rio. quando não preent:har os requisitos formais para 'I eua 
formaçãó , 'ou .versar aobn~ objeto e~ssa ·a· claramenta de-
finida em lei ou reoulànen'to , . 

Art. · 65 - ~ t:a9e ped.ido de n~con!ti.deraç~ da deci-são 
proferida em processo de consulta, i nciusive da que .decl.ll· 
rar a sua ineficát::ia , 

. Art . 66 - Da resposta s consulta poqeré o c;ontribuinte 
n~correr, sem efeito' susi)Einsivo, l'1o pn:;zo de 2J ( v:l,nte) 
diets, contados da ciência a ··soiuç;o s con~ultet, pans o Con 

• salho de Aecul"JJI_s Fiscais~ · - i 

A"lt . (57 - s«:J nulos, desa~Jãrecehdo os 'afeÚoe Já prodú
z:idos e n8o gensndo qualquer ou~a; 

I - O Prooasso Fiscal qu~ não obedeça os pri~CÍpios ·da 
contratfrtoriadade e da leal dada proce"ssuais e · da enPla r»
fesa, com QB n~cureos !nen~nt.s; 

li - os Atos , Termos , Oes~oe e O!Íc;ieÕea la~dos ou 
proferidos por servittW incompetente ou em forma não admi-
tida. ou proibida por lei . . 

§ 111 - A nulidade de qi,N!Ilquer atu sÓ pnsjudica os poeta 
r.l.on~~ que dele · ~tamsnte ~pend~ !JU sejam ci:maequente:. 

. Art . ?2 , cr órg-8o pn~pal'B!tlr ~á ciência 1!10 sujei tQ pas 
siw "da· deci~ dQe órvãos" ·julgadOr~~ e , intillll!ndo-o 1 qudndo 
for o. c:asÕ, a CUrnprÍ-l:!S no ~zo· de trinta dias, ' 

AM:. 73 - Durante a vigência tl{t medir1a judicial que de
termina. á e~.~eperisão de cob_rança' do tributo não ~ará inata~ 
rede prooadii!Ento fiscal contra o sujei to pessi vo fsiA:Inlci 

• - · • • ' # .. · -do pel-a decisao, relativwrsnte s metilria aobre que versar a · 
ordem de· suspensão. · 

• ,P~f'o ~co - Se a mectida referir-se a matéria obJ! 
to do .~çeeeo fiscal. , o curso deste não 15enÍ suspenso , . e~ 
cato quando aos atos exscuto"'rios. 
. I - . . 

Art . 74 - A destinaçao de n&l'Cadori-ee ou outl"iis bens a-
pn~e~dos ou d~s -~ garantia dá ~ntp do crédito _ 
tributaria .obedecera I!IS llOl"mi:IS ntabelecidas na legislaçao 
.aplic:ável . · 

Art • . 75 ,. Os docui!En~s que instruem ·a processo poderão 
.ser. restit.U!oois, ein ~l.quer faea 1 a n~querifl8nto do sujei 
to pesai~, r;tasi:le que a I!Edidli .não prejudique a instrução
e dele~ fique CÓ!li;a autenticada no processo 1 

. Art . ?6 - o dis~eto ~ste Decreto· não prejudica,ré a va 
lid~a dos atos Pr&tiOadoe na vigência da ·leg!slação anté: 
rior·. · 

§ 111 - O pn1paro dos processos em "curso, Gté a decieS:! 
de priiiEint. j,nstârid.a, continuará regidO PBl:à liigislsção 
prece dana: , · 

§ 2g - lléo se I'IDdifi~o os prazoe' iniciados antes dá 
entrada- em 'lld.gor desi;à Oe~to~ 

. Art . 71- A Adwcai::ia Geral dQ Estado , por l!ll!l:l.o de seu 
· Setdr cofiiPStente , il"lf"brmárá· eo órgão -preP.fll"adO~ o antfMien

to do Process o Adrnl.nistrativo fiscal, · sob sua nseponsabili 
dada . ':"' · 

Art. ?B - AJ?licerr-se e&ts. Decreto eoe procei!ISO!I 11111 curso 
ressalwdos 1 

,• 

I - os fatos, atos e operaçÕes Já nralizados; 

II - os 'prazos já exouri,dos , 

· Art.' 79 - Na aplicaçea~da ~slaçS:I Tributária, o J!Gen 
''\;e e os. Órgioe co~tas ob'servarS:1 , em primeiro 1~;;· . 
Con9.ti tui~ .Fedel'!l! e o CÓdigo ~ributéz;_o Nacional , 
. . ' ' . 

§ ·211 . :- Na decl!!O!ç8o de rulidade1· a auU:Jri~de .dirá ·os 
atos alca_nçados e determinará as prç~vidênoias · neces81Írias 
ao prosseguimento ou solução do processo. • Ar;'t . 60 .- Este Decreto entrará :era vigor ,.; . data de 

public:açã-o, l'llvogadas as disposiçÕes em c:Ón~o. 
sua 

Art. 6B- Os erros fonnaie e ' omiasÕes , çlist:il'ltos. doe 
mencionados nq az'tigo antlirior, eereo sanado!l quando· não re 
sultarem em pr.ejUÍzo pare s Fuenda PÚblica ou . .' para o su ... -
jeito "Passivo, salvo, quo.1do a est!t, se deu caü~a -ao erro 
ou cinq.ss8c . 

' . 

Macapá..AP, em 02 de setembrb de Í99l , 

ANNIB.OL~ 
filo~ 

.. 

·' 



Ml4::apá, 04-09-91 

OECfETO (N). Nll 0132 .DE 03 DE SETEM3AO a:: l99l. 
• • • o • 

o • • 

.cQlre ~dito Suplslnenternoyaloi-..zleert ~.954.~,DO, 
. ~~a reforço ;de doteç~a con~gnada~ · ho àrçamãnt.o vigente . 

o o o o ; o o 

:. . O GCN~ADQR 00 ~ A00 ~ .. A~ no . ~~ dss.&tribu1ÇÕSs. · 
Rue lhe sao · conf~l"idas· atraves.•do Ai't. ·s11 e Art. U da Lei 
nll 004 de 2~ de dezembro de 1990, que .estima a Reçeita · e 
Fixa a Despesa ~ Estado do Amãpá para o :exercício Finan
ceiro de 1991. 

I 

Pfg. 7 

~.33? - CDnetn.çicl e Adsptel}âo da IftiÓveia . 
Fonte: 101 - Fundo de Parti'ciPa(il'ão dOs Estados - FPE 
4590.51- Obras e Inst~ · 

9i:íes . C:rt' · ?.148.000· crt · 9.lA8,000 
.TOTAL ,;, ; ... ~. ··ert ?.lAS.tiií 

TOTAL GERAL ~ ~.964.1DJ • .. . . ,, 
~· 2."- Os ràeur~s necessárl~. à exec~ ~a BI.IPliM 

men;eça_o do que ·tra~a o. Ai"tigo an'ter-:mr, deCOI'rln'aode aru--
1açao Totai e. Paro11Sl ~ dotaçÕes orçernentárl'as, conforlll8 
d1scr1minaçã'o SEiguinte; • · 

OECAETA: 
· · • 11.000- SWERNAOORIA 00 ESTADO 

Art. 111 ~ Fica aberto o eréclitÕ &uplemerlt~ no vàlm- de 11.101 - GJilm.ETE CIVIL DO GOl~ • 
cr4 463 .954.~ ,DO (QUATROCENTOS E 6EBSENTAELTAê3 r,au.&5 · l690SB62.~ ...; Operat:1onali.zaQão do Sistema Hi.drov1árto 
rDIECENT06 E CINQI.ENTA E QUATRO MIL ·E tDJECENT06 ·CRUZEI: Fonte:· 101 -Fundo de Part:ia1pel;jl~ dos Eetad~s .; ~-
A06) , destina(j:la ao re'fon;o de dotaçÕes consignadas no Or- · • 3400 · 30 - ~t.eria1 c!Ef.Con-
çamento vise.nte1 confenne disorindneçãó abaixo : ' sumo crt 60.000.ood' 

·, 349) .313 - Outros. Serviços· 
•• o •• 

ll.O?J - 00/ERNAIXlRIÂ 00 EST/100 
11.101 - GABIJIET~ ClVIL op 00/~AIXlR 
~.843 i" ~o1onal.izaqâo._do ~etema Hidroviárlo ·' 
Fonte: 101 - .fundo de ParticiP«Çao dos Estados - m 
3490.39 - Qutros Serv\Ços • · 

~T~rosPes ' 
soa JÜr!cli~ - Crt lAO.oci.Ó,ooo ert 1.40.000.000 

TIJT/IJ_ • • , • • • • • , Crt 140 I OOQ , ()QQ 

12.000 ~ SEJiETJ'fiU DE Ésr,AOO ll!: JIDMINrSTRPÇÃO 
·12.101 - SECRETARIA OE ~~ OI: 'ADMINISrRN;Ao .. 
039~~12.024 - M!nutenç~ dos S,erv1Qoa Administr.ativos 
Fonte; 101 - Fundo de Partlo1pação dos Estacios - FPE 

· 3490.33 - Passagenàtl Das-
pesas com Loco-
11109âo • . 

3490.35 - Serviççs de Con
sultórta. 

349). 39 :.. Outros Serviços 
da l'erceiros Pes 

a.ooo.eoo. 

Crt 35.1lXJ. 000 

~ Jurtd~a:a .- Cr$ SS. IÍJO.OOO ert l2fl . OOO.OOO · 
• TOTAL • I I • I • • • I : qrt l2B. fl:Xl . 000 

.. · ·de :tercéiros Pe! . 
sdh Fiai~ crt 20.000.000 

4590.51 Obras e Instala
çoes ert so. ooo :ooo . ert l.ÂB.ooo.ooo 

TaT AL •••••• .'. • • • Crt 140.000. CIIXI 

12.000 - SECFETAFIIA DE EBT/100 OE ,I\OMINISTRPÇAo 
12.101- SECFETMIA OE' EBrAIXl OE ~ÃO . 
.a:xl?0212;024- Manutençãb dos Se:rviços Adminietretivoa 
F'onter IDl: - Fundo dé Partid.peção dos' Estados- FPE · 
31.90 .1~ - V'!"cimentos . e 

· · ·Vantagens Fixlfl!l 
Pessoa Civ:i,l . crt l33 . lAS .OOO crt l33. lAS.OOO . 

TOTAl:. ••••• ,.: •• ·ert l33 . lAB.OOO 

~4.000- SEIJETMIA IE ~ADO DO P~JMENTOECOOAI:lêJN;ÃD 
GERAL ' . 

14.101- SECfiETMIA IE eSTADO .DO Pl.ANEJAII!NTOEalll'lQEN~ 
GERAL 

03l00401.01?- Fortalecimento do Siatema Estàdual de P~ . . . 
. nejiiii!Einto 

Fonte: 1011'- F.i.!mio de Par1:ic1PaQão dos Estados - FPE' 
.349>. 39 - Outros Se,rviç'oé 

. . de Terceiros Pes • 

· 14.000 - SECAETAAIA OE EST~ 00 PL.AIIIEJMENTO E CXJOROEN,oif'JID aoa Jur!dica·· crt 10.000.000 crt 10,000.000· 
o o """'.AI ' o \ • • ... TOTAL ....... ~~ • • ••.•.•• ~· 10 .~.000 

14.101 ~ SEIJ'EAFIIA DE ESTADO DO PLANÊJAMENroE~PÇAo 16.000 - SEGREJ'~ DE·ESTAIXi ÕA FAZENDA 

GERAL J.Q:101 - SEil'ETARIA DE mrAIXI DA FAZEN>A • 
Cla0002~.02e - Manuterção tbs Se~os }\dm1.nistrat1vos 0308l212 .• 1l32 _ Reaparelheftsnto do-Sistelllll F!stco Arreceda-
Fonte: 101 - Fundo de Partlc1Peçao dos Estados - FP& dor 

349).36- Çwtl'9B Serviços Fonté: 15:1 - Dllpoato ~re ~Ões Relativoé à Circula-
de Jerceiros Pes ~ ção de. UsrcadOrias à )!Obre Prt!lsttções .de Ser-

. . ~ ~!stca - Crt 10.000.000 Crt 10.000.a'XI viçoa de Transporte' Interestadual ' e InteX'fiÚ.. 
TOTAL • • • • · ·. • • · crt 10.000,000 · . , • • nid.pal e de COmunic~~o- ICf.S 

16 • .000- SECRETARIA DE EBrJIOO. oA FAZEN:>A . ~.51 - 'bbrasein~t~la-
16 •. 101 - SECAET I'ÂJ.A DE EST POO OA F AZ.fHJA . · çÕes . ·· 

·: 03000212• ~ - . Aeaparelhainento ~o Sistema F{"aic~ Arrec8da- • 
Cr'S @0-a:Jfi.ooo cre: oo~8J6.!Dl 
TOTAL .. :: ..... crt oo:~.!Dl 

tbr ~ 

· Fonte: 1.50 - Imposto sob~ operaÇêies R&lativas à C1rcula -
• ' gão de .lotBrcàdorias e sobre Pmstai}Õee de 'Sàr

vig~· de Trânsporte Interest~l e IntBr'JIIU'-o 
nid.pal e de Oomuniação - ICaE 

3490.39 - Outros Smv1ços , 
' de Terceiros Pes· 

soa JurÍdica - ~ . oo.:.alS.OOO ert 00 . 006.~ 
TOT /IJ_ •• • , , • • • • ert 00 . a:l6. ~ 

18. 000 - &Ei::R;r.AAIA . OE EBT POO OA SAÚDE 
1&.101 - SE~ETAAIA OE ESTPDO .OA 5ACDE 
13~82.484- ManutenQão·do Setor SaÚde '.· 

18.cql - ~PÁIA DE EBTPOO.'ÕA sAtbE· . 
lB.101- SEa'ETARIA DE ESTADO DA SPÚE 
13?54282.464- Uanuterção do Setor saúde 
Fonte: 101 - F~ de Part1ciP8(ilâo dos Estadoe - FPE 
3490.33 - Paaaagens e Dett-' 

. pe~ t::am Loco
IIIC9ão 'I • 

3490.34- ~lid.ctp e 
Crt. 20.000.000 

· .P,ropagancta • Crt l.S.ooo.ooo C:rt. 3S·.ooo.ooo 
· 13~:124· - 'I.n)plementação e Manuterçio d6 ·aistelllll Uni-· 

· fic:edo. de ~da . · ·' ' . . · 

Fon~e! 101 - . Fundo de Part1c1Pe.Qâo dos Estados - FPE 
3400.39 - O~ros àerviçoe · 

· Fonte: 101 - Fundo dljl Paz:ticipeçíio dos Eetadós - Ft'E : 
• 45SU.52 ..! Equi.perner\'tos e . · -

· ~Terceiros Pes . • 
.~ · JurÍ~ca Crt lOO.CIXI.OOO Crt 100.000. '!!? 

TOTAL .. .. .. .. • ert lOO.IXIJ.UXJ 
• o 

20.000. - BroaARIA OE ESTADO OE- OBRAS E dA -~I..RA 
. 20.101 - ~AFIIA OE EBl'AIXI OE OBRAs~ DA DFfl~ 

,Msterlerl Permé
nente ert - ss,ooo.ooo ert BS.cm.ooo 

TQT/IJ_ • • • • • • • • • Crt lOO.IllO .000 
J0T AL GEaAl ert 463. 954; 50) 

Art. 38 •- Esta O,creto entrvá em vig~r na' data ·da - . 
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' .., . , 
Art. 4ll - AevogMt-se as clisposiçoes em contrario. 

Mac:apá-Ap, 03 de set,ml:!ro ÇS 1~1 

ANNIBAL BARCElos 
Governador 

. RADUOO BRITO DE. AU.EIDA 
Searet . de Est: do Planej. e Coord. Geral 

DECFETO (N) Nll 01.33 DE 03 DE SETEt.&IO OE 1991 

O Governador do EstadQ do Mlepá, usando das atr1buiç.ães 
qúe lhe são confaridee pelo Attigo 25, § 111 d~ Constitúição 
Federal , § 2ll do Artigo 14 do Ato des Pieposiçõa'e ();msti
' tucionai& Tranaitór18s e Lei Complementar nll 41, de 22 .12. 
81, tsf.? .116 1 de 29.08.831 regu~nte.de pelO Decreto. nt 
89.250, de 2?.12.83, e o que consta- 'do •;,Pl'Doesso nll 
28830.000136/91, e, 

CONSm:RANOO que ~ Pollci1f MLlitar do Am~ não. pos~ 
Órgão pare.' identificaQão do P.olic;ial Militar; . 

eot..slDERAN)() a iflliJO%'t~a 'dessa identifi.ceOão, trad~ 
zida na reCOI'IISrlfar;ão da InSQetor1tH3eral da PoÚciae 111.11-
tare~mPM, de se implente.r em cada corponção este · servi
ço, de 8QOrdo com os preceitos· da Lei ?.116/83 e seu de:
areto regulamentador, 

FESOL.VE:· 

Art. 111- Criar o ' Serviço de Identif'iéeção de PolÍcia 
Militar do Amapá, suboX'dinado ã 11 ~ão do Estado Ua:.l;or -. . . 
EJ,Q. 

Art. 211 - O 8ervi9o de Identifica:;ão tem .as· .e&gliintes . 
atf-.!.bui.QÕes: 

I) identif"icsoãà dati.loscópia c:1.v11, criminal e de in
teresse da Justiça W.litar, âe acordo com a legi~ão pe! 
tinente; 

II) atender aos pedidos de 1nfol"'IIIIQÕes pertinentes à 
l,dentifica:;ão, quando emanados da autoridade civil au 111ili
te.r; 

III) manter URI intercâmbio de infonnE19Ões técnicas com 
órgãos congêneres, através de contatos, pessoais e/ou co~ · 
respondênc:La; 

IV) tratar da Organização do Pleno Geral de .ide(ttifi -
caQão e do Relatóx:io Anuâl sobre os tr~alhos gerais da 
identificação da1;ilDscÓ!)ia; · 

v) fazer o processamento estatístico', enalltico e grá
f'ico, relativo às atividades do ano anterior. 

Art. 311 - O Senriço de Identi fi~ão fornecerá !l Cal
teira da Identificação Militar exclusivamente a Oficiais e 
Preças 8111 SEirviço ativo. 

- AM; . 411 - A identificeçao compreende: a eecr1.tureção , 
taRada de impressÕes digitai:e, classificação f!&icam mo~ 
foJ-Ógia ~atiloecÕ?ia .• arquivo ~as f i chas do 'identificado: 

Art. Sll - A·identificeção á I'Mlizada para os éegui" - . 
tes f ine: 

I) fornecimento de 08t'teira fllilitar; 

U) exclusão disc:l.plinar oe~ reabilitação; 

IH) ju&ti98 militar. 

Art . 511 ':" A identificeçeo, tl!lllbém de Ji'8sponsabilidade 

do Serviço de IdeAtificação, será realizada nos seguintes 
cesos: 

de· ' · 

I) fornec:l.menta. de autra via ~ doc~F~&nto de ide'ntida-

n) pera fins t:ta Justiça Ml.litar; . 

III) pera fins de exclusão a bem da disciplina; 

IV) pera fine de reinclueão; 

v) para fins de reabil,iteção; 

; VI) t:Jera 'fins de reconhecimento da · identlc;lade de· cadá-:- . 
veres. 

Art. ?ll - A carteira de Identidede Militar é un docu
mento que reune todOs os dados neceà81Írios e ;IIIPrescindÍ -
vei~· à identificeção civil do portador, a dáfird.ção de ·sua 
sit~aQão militar a contéJn os seguintes dados: . 

I) no at)Verso do espiÜho: 

a- carteira de Identide~; . 
b - RepÚblica Federativa' do Brlisil; 
c - Estad~ do Amapá; 
d '- PolÍcia Militar do Amapá; . 
e - ~rviço de Identificoção .da Pol.!cia Militar do Ama-

pa 
f - Lei nll ?.116, de 29 d8 agosto de 1983; 
g - SÍmbolo da PolÍcia Ml.litar do Amap;; 
h - fotografia; • 
i - ~mero do registro e data .... .;. identificoção; 
j - Validedel . 
1 ..: Pl'CIIIQÇão ( PFIJM) ; 
m - Per.tanoe·.a; 
n - Assinatura do .Portador; 
o - Fé PÚblica em todo o Terd.tório Nacional; • 
p - NÚmero. elo Re.gi.stro Geral da identificsoão c:l.vil e 

órgão expedidor. 

II) 1\10 verso do espelho:. 

· . a - F'i'11119ãó; 
b - Local e data. do ' nasc:l.mento; 
c..: CIC; 
d - ·TS, F FH; 
e - Registro de; 
f - Local e data da exped19ão; 
g - Polegar, e; 
h - Cl:lefe .do serviço de I~ntificeção. 

§ lll - A inclusão na Carteira 'de Identi.deda dos nÚnerae 
de inscrição no CIC e PASEP, ou np PIS,~ f8cultativo 8 de
pendertÍ exclusivamente, de solic:Ltação do interessaâo, me
diante a àpree_ent119ão dos respectivos cartÕes de-inscrição . 

§ 211 - Em ~lação ao re91atro de naac:I.IIIBnto ou casamen
to deverão constar ~ reapecti vo rlúmero, dota de e~dição 
e, de f'anna resumido, o cartór1o, CCAII!li'C8, livros e folhas 
do citado registro. • 

. § 311 - No- .;8PiliQD referente a pl'OIIlOQão (PROM), constará 
quando for o caso, o. doC~A~~Snto que publicou a Última pro
moção do idSntificado, bem cano 8 data de publicação deste 
doCUIII!Into. 

Art. 811 - A Gcuteireí de Identidade Militar terá 88 di-
. ~ns9es 10,2cm X S,8cm, e sará confeccionada 8111 papel fi

ligrerilado au fibra de garanti;_, em formulário. plano ou con
t{nuo i.Jnpn!ssa 8111 talho doce e of'f-5et , com fundo 8111 verde 
claro e texto na cor verde. 

P~fo Onico - A Carteire. de Identidad&MI.litar'COn
tará1 . ainda, as seguintes cera'ctedsticae de segurárÇa: 

a - tarja 811 talho doce' na oor verde; 
b - 'fundo ~tmâtico; 
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c - perrunr;;ão •cânica da sl.gla do ó".Jão de identifi
C~Ção aobre a f~ia do titular; 

d"- .--.nç~ tipográfia,., aequancial, no vereo, pera 
~ro:J,a do Barviço de Identifi~ãP dcl Poúd.•· W.-
1itar do~. 

AJ't. 91 - PISI'a a expedivio ~ ·earteirá de · Identiciade 
Nl.litar, •rá e.d.ltido do intera.,..ao a àpre•ntapão · da 
identidade ,::ivil s, • for o caeo certidão de naaciiiiBnto oy 
caa.w.nto, Clbeet'Vado o d1spo8to nÕa ~oa aeguintes: 

$ 11 - A requerante do J18>CO f811d.n1no, casada, v:Uiva, 
aeparada ou divorciada, apre•ntará obrigatoriamente a cer
t1dão de ~o. 

§ 21 - Aléa da certidão de nucimanto Qu de casamento 
o reql.Milrente apreeántará 03 (três) i'otografias recentes, no 
formato 3c:nl X 4an, · em preto e branco ou c:oWride, de fren-
te e 11!8"' retoque . · 

Art. 10 - Gabará ao Policial Ml.litar ide.nizar o forne
ci.m:o da Carteira de Idéntidedlt Ml.litar. 

Art. ll - o Serviço de Idantinc!.;ão terá quatro subss
çoas: 

11 5ubaeç8o -as - Preperação dos proces.IIOS de Idanti-
. ficeção. 

21 Sub11B9ão - as ··- Índice Non!Í.nal. 
31 Subsãçio - as - Crint1.nal · 
41 6ube99ão - 88 - IdentifiCB9ão. 

Art. ·12 - Os casos 11ão previ etc~ ·nesta .decreto serão 
eX5111nados à luz das Portarias números 0?5/00P e 077/r:x::R do 
Ml.nistério dQ Exército, ou à !uz de outras nonnas Perti
nentes que aà· revoguem ou subetituam. 

Art. l3 - Este Oscreto entra em vigor na data de sua 
publicação. nNogadae as dieposl.çÕes em contrário. . . . 

MscapiÍ-Ap, em 03 de setembro de 1991. 

JIHITBAL BAfl{E.U)S 

Governador 

DBC&B10 (P) N' 1771 DB CD DB SB'I'BMB.I9 DB'1991 

O Governador do Bltado do ~. uaa.oclo du atribuições 
que l.be aio conferldu pelo ArtiJO 25, I 12 da Co.utituiçio Federal, I 
2' do AltiJo 14 elo Ato du Diapoaiçõea ConJtituciooaia Tranait6riU e
Lei Complementar a' 41, de 22.12.81, e teado em vista o teor do Ofí
do ali 589/91-SBAOA, 

QB$0LVB: 

. • .Mt. 111- DiapcJiaar GILDA PBRRBIRA PEREIRA, da fuaçio 
do coafia.Dça de Chefe da Seçio de :l'aicull'tt•· . C6d.iJo DAI-201.3, 
do Departamento do Recunoa Naturais da Secretaria de Agricultura. 

Art. 22 - Revocam-ae u diapoliç6ea em coatrúio. 

~-~p. em 03 do aetembro do 1991. 

ANNIBAL B~ELLOS 
Go ....... 

~ (P) 1'1!' 1771 DB 03 DB SBTBMBIO DB 1991 · 

O .Govcmaclor do Batado do Amap,, uaando da• atribuiçõca 
que l.be aio c.oDferidu jlelo Altigo 2S, I 1!! da Co.utituição Federal, I 
22 do ArtiJO 14 do Ato du Dilpoaiçõcs Coaatitueiooaia Tn.llait6riu c 
Lei Comple~ntar ot 41, do 22.12.81, c tendo em vilta o que coaata 
do Proceaao a' 28760.002894/91, 

RESOLVE: • 

Mt. ll! - Ccllocar l diapoalçio da CoiDpl.llhia de DeÍenvolvi
meato do . ADIIP'-CODBASA, at6 ul~rior delibera(ao o aervidor 

PA~ CSLSO D~ Sll.VA B SOUZA, oc:apate 4o earao d8 Prol ... . 
10r do BatiH do lt elt Grau, C6dqo M.a»l, Claue ''B'', hferta
cia ~. lotado .. Secre,_qa .. Babdo da Bdac:açio, c.Itun • Jlaporto, 

. .. ,..jaúo de •• ~---~·e deiN1I vaacapu elo re

. ferido earao, e&dafda à ppacia 4e clule; • coatar do fYt de · IDiio elo 
CCJIADte pq.' . 

Aft. .2!!- JteVOJIID-IC U diapo~ÕCI CIIJ coaàirio. 

Macap'··Ap, na 03 4e aete~~ elo 1991. 

Secretaria 4e 
de Obra& 
e da Infra-Estrutura 

.BPITAL DB 'louADA DB POÇOS N' ~1-<'LOSISBOIB 

AVISO 

A Secretaria de Hatado do Obru e da. lafra-Batrutun, atrav4a 
· de sua Comilaio de Licitaçio cie Obru e Serviçoa. toma público, pa

ra coDhecime11to doa iDteretaacloa, que fari realizar lJClTAÇÃO, u 
modalidade de TOMADA DB PR.BÇOS, para execuçio doa aetviçoa-de 
Coutrução do Ceatro dé Súde ao Bairro do Noua Seabora do Per
~tuo Socotro, em Maçap6: 

Poderio participar deata TOMADA DB PREÇOS u empreaaa 
aacioaaia que aatiafaçam 01 requiaitoa eatabelecidoa DO Edital. 

Os documento• relacioudoa. l referida TOMADA DB P~ 
ços, que incluem as coadiçõca que a replameatam, eatario l diapo
sição dos iDtereaaadoa, pab ~q111aiçio e eveatuaia·CO.DJUltu, na Av. 
Pab n!! 1276, Bairro Central, em ~ap6/AP. 

A ~quiaiçio do Edital aed mediante o recolhimento. l Teaoa
raria da Secretaria de Ralado da Pa.zeada/OBA, da lmportiDcia de 
Cd•.ÍQO.OOO,OO(CBM t.tn. CRUZBIROS). 

O recebimento du Propoatu dar-ae-, ·na Secretaria de·S.tado 
de Obru e da lafra..Batrutua, Saia do R.elllliõea da CLOS, l ·Av. Pab 
ot 1276, ao dia .13 de Sételllbro de 1991, u 09:00 (Nove) horu, pe
rante a Comiaaio de Licitaçlà elo Obru e Serviçoa. 

Macapi(AP). 26 elo Acosto de 1991. 

6ql. WIZ FBUPJJ DA SD.VA DAVASSOS 
Preald I 4a <LOSISBOJB 

BDITAL DB TOMADA·DB ftBÇOS N' OS1191.Q.OSISBOJB 

AVISO 

A Secretaria de Bltado de Obtu e da laúa-BitrlltUr.. atravú 
de aoa Comialio de Licltaçlo do Obru e Serviçoa, toma ptbUco; pa
ra coahecimellto doa lateieaaadoa, que fad realizar lJCITAÇ.lO, Íla 
modalidade de.TOMÁDA DB PRBÇOS, para execaçio doa serviço• de 
Conatnação d~.Celúro de Sallde DO Bairro doa CoqcSa. em Mac&pL 

. .. . 
Poderão participar deata TOMADA DB PRBÇOS aa empreau 

aactouia que aatiafaçam oa requlaitoa eatabelecidoa ao Edital. 

· Oa documentos relacioDacloa l referida TOMADA DE P~ 
ÇOS, que incluem u ·coDdiçõca que a repiamentam, eatatto l diapo
alçlo doa illtereauclos, para .aquiaiçio e cvcataaia co.uuJtu, u Av. 
fub a' 1276, Bairro Cea.tral, em MacapilAP. · 

A ~q11laiçlo do i!dital aed mediante o recolhimeak,, l Teaoa
raria da S"ceretaria de ~taclo da Pa.zellda/OBA, da lllipordacia d8 
CrS-lOO.OOO,OO(CBM MIL CJtUZBiaOS). · 
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O re~eb~ónto du Propos~s · ~ar-se-á na Se~reiaria de Estado · 
de Obfas ~da Infra-Estrutura, ·sala de ~euniões da CLOS, à A-.:. Pab 
l!e 1276, no-dla l3 de Settmbro de 1991, rts 10:00 (Dêz) ·horu, pp· . 
rante! Comissão de Licitação Cle Obras e Serviços. · 

I 
Macapá(AP) , 26-~e Ag,ostQ de 1991. 

I' 

Bag! . .J,.UJZPBUPEDA SILVA T.RAVASSQS 
Preaidellte ela CLOSIS,BOia . . 

Bi>rrAL DB TOMADA DE ftEçc)s N'! OS6191-CLOS/SBOIB 
·~ .... · .·.::\. :. · .:." .. :: .. :. Á~·Isa . . : .... · .. ··· · · o 

o o 

A Secret.aria de lbtadq-de Obr.a.s e da lnlra-Bstrutura, atrav6s 
de sua Comissio de LicitaçãO de Obras e ServiÇos, tomà público, pa· 
ra conhecldlento dos interessados, que fará realu.,r UCITAÇAO , n.a 
mOdalidade de TOMADA -DE ~RBÇOS, para ellecução dos serviços de 
Construção do Çentm dÇ Saúde no Bairro do Beirql, ~m Macapá. ·• 

·. • .-.. ,. o. 

.. TIUBUNALDE.CONTAS DO ESTADO 

' 
Gabillete da 

Presidência 

~'-T~ N!! '060191-Q~trCB 

A P~IDENTE DO TlqBUNAL DE CONTAS DO BSTADO 

Ministério Público 

Procuradoria-Geral 
de Justiça 

: o 

______ ..:.,-___ _ 

Pod~rão participar desta TQMADA QB P~Ços as empresas 
nacionais que satisfaçam os requi$i~ct& .estabelecldós no 'sentai. 

Os documentbs relacionados à referida TOMAl)A. DB PRE
ÇOS, que'inclue~ as .condiç~s que a regulamentam, estarão à dispo
sição dos interes1ados, para aquisição e eventúais consultas, na .Av. 
Pab n: 1276, Bairro Ceri~ , em MaêapUAP. ' 

· A aquisição do Bdltalserá mediante o recolhimento, à Tesou
raria ela S~retaria de Estado da Fazenda/OBA, da im~rtincía de 
Cr$-100:000,00(CBM MlL CRUZEIROS); . . 

· . O rec.ebimento das ~ropostas dar-se-á na .Sec~a de Bst.ado 
de Obras e da Infra-Estrutura, Saia. 'de 'Reuni6ea da CLOS, à Av. Pab 
oi 1276, no dia 13 de Setembro de ,1991 , às 11:00 (On:r.e) horas, pe-

. rante a Comissão. de Licita.ção de Obras 6 Serviços. o 

M~apá(AP), 26 de Agosto'de 1991. 

Eqt. LUJ'L'FBI.JPBDA SILVATRAV~ · 
Praidcate ela CLOSJSBOIB . 

DO AMAPÁ, ' no uso do ~as atribu!çõe~ legais previstas no Decreto .. 
(N) 0031 de ~6 de feve,eiro de 1991. 

CONSIDERANDO a. cri~ão do Quadro de Pessoal Permanente 
do Tribun.al de Contas ~o Estado· do Ainat~á, atrav~s do Decreto (N) 
~!! 0092 de !2 de juqbo d~ 1991. 

RBSOLVE: 

• · Att. 12 ·Designar NEIDB CORRBA GARCEZ, para ellercer o 
cargo de Consultora ·T6cnica do T.C.E, a contar de 02 de setembro de 
1991. o • 

Dê-se Ci!ncia o Cumpra-s~ 

Macapá-AP,-()2 de setembro de 1991. 

Conselheira .MARGARBTB SOOANA DOS SANTOS 
Presidente T.c.B. 
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Prefeitwa de Uac:&pi 

. ·. 

Façó saber que a câmara MunicipaÍ da MllCIIPIÍ , decreta a 
~ sanciono 11 Seguinte l.a11 

Art. 111 :- ' considere.dll de Utilidade PÚblica no Munia! 
pio da Macai)IÍ , 11 flCNBitA IW.N'PEN3E IE L.EmAS , com se~ 
naeta cidade, nos tanrE!s da L"ei n ll 007/79-PNtA, da ~ da 
llldo de 1979, 

Art. 211 - Esta Lei entre am Vigor na d11di de sue pt.bli 
cação, revcgadae as dispoSições em con~o. . -

Pal.écio Laurindo dos Santos Sanha, ~n : l6 da j ulho da 

1991. 

..KJ11o AI....EER'TO FàJRr.GLEs CAPIBEFIJIE 
Preflli te ll.lnicipal de W.CI!Ip!Í 

O Prefeito Municipal de Wacapá , usando da SU6S 11tribJ..1i 

ÇÕea legais que lhe eão confaridae pe:j.o Art, 34, Inci~ I-....,.......,......,....,.---------------~-----*· 
da Lei nll 6 , 448 de 11 ela outubro de 1977 a tancm em vista 
os termo~ da Lei nll 'ZZl/85 a seu regulamantc a ai~ o que 
éonsta. rt1 Processo Adminisb-ativo nll 06100/91-fW datado 
de 25 dS jurtlo de 1.991. 

IECFETA : 

·! ·PUBLICo. IVER. AS~AoSS .. / 
FETIFICAR os tanroe do Oecrvto nll :r73/f!B:...fVA datado de . iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii.iiiiiiiiiiiiiiiíiiiiii-1 05 de maio . de 1989, qÜe passa a lligoxv com a ~uinte re-

dação : · 

Art . 10 T CXltateR ao servidor SILih! IXE Àm, ocupan 
te dÍi categoria funci.onal da Fiscal de Obre.se, CÓdigo PFU~ 
132, Classe C, Níwl 11 , lotado na Secrataria Municipal 
de ~lerajamentc , Urbanização e Meio ArliJieote, os benaf! -
cios d& Lei nll 227/85-PW.I '{ Lai da 1/5) , correspontlente e 
5/? {crN::Ó. QUINTOS), do Cargo de Pro.vimento ~ Comissão de 

• • 4 • 

Diretor do DePartamento de 'Serviços Gereis, CÓdigo ~ 
101. 2. 

. . 
Art . 211 - A base da cálculo do r.sferido beile1":Íc.io eeré. 

a diferença da t'lilmunere.ção "do · Cargo em Comi seão OAB , 101 , 2 
e o wncirrentxl do ecirgo efetivo, · 

Art . Jll ;_ O bllnef'fcio de. que trata e.sta Decreto sará 
incorporado ao wncimentc do servidor, a contar da data do 
Processo Adrrd.nist!rat:l.vo, de acordo. com.·oe 'tennos da Lai su 
pra rnencionsd~ e seu regulaménto . . . . -

Art . 411 - Este Decrete entre em vigor na data de swt 
publicação , revcgadas 1111 dispoSiçÕes em contrário • .. 

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se , 

Palácio Laurincm Sent-e, a:l de agosto da 1991. ... 

..KJJ.r:l AI....EERTO fUJRIGl.EB CAPIIE~ 
Prefeito ~nioipel de tAacaPêí 

Publicado nu te Gabinata Munici~l , aos :20 dias do .âe 
de ·agosto de 1991. 

AEINPLOO ~ TEIXÇIRA OOt..çAL\€6 
Becretário Murlioipel de Administração 

. . 
Coli!sidisre de Utilidade ~blica no lol.ln1c4pi.o de Macapá, 

a ~'A NIIPfiE.PfX. IE LET~. 

· O Oficial do Cartório- Civil de Casamento desta. cidade de Ma
cap,, Cap!tal do ·Batado do. Amap,, República Federativa do Brasil, 
faz saber q_ue ·pretencltm se· cas~-BDUARD0 CAMPOS DB SOUZA 
com SUZIDARLB DA 'CONCBIÇAO PALHETA SANTOS. 

. . 
Ble é filho de · Bnedino Feaeira de Souza e de Maria Jo~ 

Caq~pOs de Souza. . 

Bla· é fJ.lha de RaimllDdo CorrEa doa Santos ~ de Oneide Pa-
~eta dos Santos. -' · · · 

Quem souber de qualquer impediJtlento legal que os iniba de 
c~a.~.~~r um com o o~o~ .acuse-os na forma da le~ . 

Macap,, 29 de a'~sto de 1991 

FUNDAÇÃO SÃO Fa:ANasco DB ASSIS - FUNDASSJS 

ATA DB ~ODIFICA~O DO ARTIGO 8' DO BSTA't{JTO 

Aos trinta. diaa do mas de agosto de mil novecentoa e noventa . 
e um, la ll(ooz.e) horu, na sede da FllD.daçio Sio Fraociac:o de Aula, 
situada à Av: RaimllDdo Alvares da Coam ot 2.431, Bairro Santa Rita, 
oe'ita. Cid.ade elo Macap,, rQ..uniu-se a Diretoria da. FllDdàsala: Presi
dente: ,llicardo Monteiro da Fonseca; Presidente do Collselh9 Curador. 
Maria do Socorro Femandes Lacerda, Membros do Conselho: Airton 
Quaresma dC Oliveira, Beoony Ferreira, Joaé Medeiros Bruii, Ale

' xandre Dolahela Ferreira Barcellos, o qual, pot lliWlimidade, decidi-
. iam alterar o art. 8' do Bata.tuto da- Fundação Slo Frmclac:o de Assis, 
que pusou a ter a aeguillte redação: 

" Artigo at - Bm càao de diuoluçio e/ou extioçio da Fundação, seu 
patrimônio ser' doado em cadter def'mitivo à entidades com fina fi- . 
lantr6picoa registrada no Conselho Nacional de Serviço Soe:~, desiJ
nada por seu pRaidente" 

· Após a aúllse da propoata. a diretoria, por unanimidade de 
votos, aprovou as illdic;açõea do Sr. preside~te. No ato"deo-se clencia 
à mesa que oa trabalhos estavam aeodo secretariados por Jenon dos 
Sutos Araájo, ·e nada maia bavendo a tratar ou discutir, foi encerrada 
Reunião . Orclinút.a: lavando-se-o ' amseate Termo, que a'p6a lido e 
achado conformo, firmam oa preaeotea a tudo aulatindo e em final por 

'mim, ~eendrlo que a ~vrd em Macap,, 30 de aaoato de 1991 


